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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 202/2018
DATA: 06/04/2018

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.289 de 
14 de dezembro de 2017.
 

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil 
reais).

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.2080.2028   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR - FUNDEB   
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
001860 000102   Fundeb 40%   .....................................................
................................................................................ R$ 120.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001   DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2062   MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR   
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     
004130 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................... R$ 5.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2066   GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
004380 000815   IGD - Bolsa Família   ...........................................
................................................................................ R$ 244.000,00  

TOTAL.....................................................................R$ 369.000,00

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:
 
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:
 
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:
 
15   SECRETARIA DE CULTURA   Cancelamento  
15.001   DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2101   MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DE-
PARTAMENTO DE CULTURA   
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA     
006350 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................... R$ 5.000,00
    
TOTAL..........................................................................R$ 5.000,00

 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 06 de abril 
de 2018.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

DECRETOS

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.102 20093-X B.B. - CONTA FUNDEB 40% R$ 120.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 120.000,00 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 244.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 244.000,00 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 093/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis - Lei 
Municipal nº 1.975 de 27/06/2012 e conforme parecer da Assis-
tente Social;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a servidora Bernadete Kutianski Novossad, ocu-
pante do cargo provimento efetivo de Professora, a partir de 06 de 
abril de 2018 a 19 de abril de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 19 de abril de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução da cobertura 
da quadra da Escola Municipal Severo Agibert, localizada na Rua 
Visconde de Guarapuava, Prudentópolis-PR. 
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 116.611,25 (Cento e dezesseis 
mil seiscentos e onze reais e vinte e cinco centavos).
DATA: 15 de maio de 2018, às 08h30m.
INFORMAÇÕES: As informações poderão ser obtidas no site 
www.prudentopolis.pr.gov.br, e também junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Membro da CPL

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2018
Motivação: artigo 25, I e 62 §4º da Lei 8.666/93.

Objeto: aquisição de reagentes que são utilizados no aparelho de 
hematologia BC 5500 para a realização de hemogramas, através 
do Laboratório Municipal.
Contrato nº 178/2018
Adjudicatário: J.R. Ehlke & Cia Ltda
Valor: R$ 26.135,56 (vinte e seis mil cento e trinta e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos)
Data: 19/04/2018
Vigência: 19/04/2019
Gestor: Secretário Municipal de Saúde
Fiscal: Larissa Celestina Labas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2018

OBJETO: Locação do sistema gerenciador de competições.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 2.070,00 (Dois mil e setenta 
reais).
DATA: 08 de maio de 2018, às 09:00 horas.

INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br


		2018-04-20T16:45:02-0300
	MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS:77003424000134




